
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Altera a largura da Avenida Nações
Unidas estabelecida na Lei Munici - .'
paI n956/75 de 27.11.75.

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - A largura da avenida Nações Unidas, estabelecida na

Lei Municipal n9 56/75~ de 27 de novembro de 1975, passa a ter as seguintes

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.
GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,

aos vinte e cincO ( 25) dias do mês de maio do anO~demil ovecentos e se -

tenta e oito ( 1978). i ~

. EUGE" NELsbN RITZEL
Prefeito Municipal

53,OOm

60,OOm

37,00m

38,OOm

0 ••• 0 •••• 0 ••

1.200 metros ao sul da av. Pedro Adams Filho) •••••• o •••••

d) entre a estaca 046 e 000 ( Rio dos Sinos) ••••.••.•.••.•••••

b) entre a av. Nicolau Becker e a Rua 19de Março ••••••• o •• o.

c) entre a Rua 19de Março e a estaca n9046 do projeto de retifi

cação do arroio Luiz Rau, elaborado pelo Departamento Na -

cional de Obras de Saneamento - DNOS(aproximadamente ~

a) entre a BR-116 e a avenida Nicolau Becker

medidas:
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Régistre-se e publique-se

IVOR~~O~ .
Secretário un~:::J~e Administração
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